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INDICAÇÃO                                                         Parintins-AM, 06 de agosto de 2024. 

AUTORIA: VER. FLÁVIO FARIAS 

ASSUNTO: Requeiro nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, no sentido de solicitar a Prefeitura Municipal de Parintins para que 

disponibilize um Carro Coletor de Lixo para a Vila Amazônia e dá outras 

providências. 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Exposição de Motivos: (Justificativa) 

A comunidade de Santa Maria - sede da Vila Amazônia, município de 

Parintins, tem experimentado um crescimento populacional significativo nos 

últimos anos. Este aumento no número de habitantes tem trazido diversos 

desafios para a administração pública, especialmente no que tange à gestão de 

resíduos sólidos. A elevada produção de lixo doméstico, resultado direto do 

crescimento populacional, tornou-se uma questão urgente que precisa ser 

abordada de maneira eficiente e sustentável. 

Atualmente, a ausência de um sistema adequado de coleta de lixo em Santa Maria 

tem gerado diversos problemas ambientais e de saúde pública. Sem a devida 

coleta e destinação dos resíduos, a comunidade enfrenta a proliferação de vetores 

de doenças, contaminação de solo e cursos d'água, além de um aumento na 

poluição visual. Estes problemas impactam negativamente a qualidade de vida 

dos moradores e o meio ambiente local, exigindo uma ação imediata por parte da 

administração municipal. 

A disponibilização de um carro coletor de lixo pela Prefeitura de Parintins é uma 

medida essencial para solucionar esta problemática. Este veículo permitirá a 

coleta regular e eficiente dos resíduos domésticos, garantindo que sejam 

transportados de maneira segura para locais adequados de tratamento e 

destinação final. Além disso, a coleta regular ajudará a promover a 
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conscientização da comunidade sobre a importância da correta gestão dos 

resíduos, incentivando práticas mais sustentáveis e colaborativas. 

A implementação deste serviço não apenas resolverá os problemas imediatos 

relacionados ao acúmulo de lixo, mas também contribuirá para a prevenção de 

doenças, melhoria da saúde pública e preservação ambiental. A coleta eficiente de 

lixo também facilitará a reciclagem e a separação dos resíduos, promovendo uma 

economia circular e sustentável dentro da comunidade. 

Diante do exposto encaminhamos indicação a Prefeitura Municipal de Parintins 

para que disponibilize um Carro Coletor de Lixo para a Vila Amazônia, onde 

esperamos contar com a aprovação dos nobres pares para a nossa propositura. 

 

 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, 06 de agosto de 2024. 

 

 
 
 
 
 

Flávio da Costa Farias 
Vereador – União Brasil /AM  

Primeiro Secretário 
Presidente da Comissão de Saúde e Saneamento na CMP 
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